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Autor: Aureo Ribeiro 
 

Data da 
Apresentação: 

19/05/2020 

 

Ementa: Altera o art.12º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
prorrogando por mais cinco anos a possibilidade de dedução do 

Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) a contribuição 
patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico, 
em decorrência da crise provocada pela pandemia provocada 

pelo COVID-19. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1766/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 
Em 18/11/2020 

 

 
 


